
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais

Diretoria Geral

PORTARIA IPEM/MG N° 17, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

 

Institui e regulamenta a utilização de uniformes e crachás pelos servidores no âmbito do Instituto de Metrologia e
Qualidade do estado de Minas Gerais -IPEM/MG e dá outras providências.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DO ESTADO DE MINAS
GERAIS – IPEM/MG, no exercício da direção superior da Autarquia, conforme previsto no art.7º, I do Decreto nº. 47.899,
de 26/03/2020,

 
CONSIDERANDO a necessidade da correta identificação dos agentes de fiscalização da autarquia;
CONSIDERANDO a aquisição de uniformes e crachás para todos os servidores do IPEM/MG;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obediência aos princípios constitucionais, tais como

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança
jurídica, interesse público, publicidade, eficiência e economia processual, bem como a razoável duração do processo;

R E S O L V E:
 
Art. 1°. Instituir e regulamentar a utilização de uniformes e crachás pelos servidores em exercício no

IPEM/MG, efetivos e comissionados, bem como estagiários contratados, no desempenho diário de suas funções nos
horários de expediente, bem como em operações ostensivas realizadas em qualquer parte do Estado de Minas Gerais.

§ 1° Os uniformes e os crachás são de uso obrigatório em serviço.
§ 2° É vedada a utilização do uniforme fora do serviço, exceto em casos excepcionais, desde que

devidamente autorizados.
§ 3° O disposto no § 1° não se aplica aos casos em que o uso do uniforme possa comprometer o resultado da

operação, desde que devidamente dispensada à utilização pelo Diretor de Metrologia e Qualidade do IPEM/MG, e/ou o
Gerente da Regional responsável pela ação/operação.

§ 4º Fica dispensado do uso de uniformes os membros da Diretoria e o Advogado Autárquico.
 
Art. 2°. A aquisição dos referidos uniformes será realizada pelo IPEM/MG obedecendo às dotações

orçamentárias existentes.
 
Art. 3°. Os materiais a serem utilizados na confecção dos uniformes, bem como a tipografia ostentada, as

peças e as cores, observarão as disposições desta Portaria.
 
Art. 4°. A entrega e controle dos uniformes será realizada pelo Almoxarifado, mediante requisição através

do SGI e SIAD.
§1° A Unidade entregará ao servidor, mediante assinatura do Termo de Acautelamento com a descrição dos

itens recebidos, conforme Anexo II desta Portaria.
§2° Nos casos de desvinculação do servidor ao IPEM/MG ou do uniforme ser considerado impróprio para o

uso, o servidor deverá devolvê-lo em sua unidade de lotação no prazo de 72 (setenta e duas) horas e assinar Termo de
Devolução de Materiais, conforme Anexo III desta Portaria.

§3° A não devolução do uniforme no prazo previsto implicará na responsabilização administrativa do
servidor.

Art. 5º. O uniforme considerado impróprio para o uso não deverá ser utilizado pelo servidor do IPEM/MG.
§1° Considerar-se-á impróprio para uso, o uniforme que impossibilite as identificações do IPEM/MG, bem

como aquele que apresentar desgastes que comprometam a imagem do servidor e do órgão.
§2° O uniforme deverá ser devolvido ao Almoxarifado para análise e posterior destruição quando inservível,

a exemplo, a alteração de medidas ou em decorrência de desgaste de uso.
 
Art. 6° O uniforme do agente de fiscalização do Ipem-MG é composto por camisa polo de mangas curtas, na

cor azul-marinho, com bordado na parte frontal; camisa social de mangas longas, na cor azul, com bordado na parte frontal;
e colete cinza-grafite e vermelho, em tecido de poliéster, com bordado nas partes frontal e posterior, conforme descrito no
Anexo I desta Portaria.
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Art. 7°. O uniforme dos servidores em atividades administrativas é composto por camisa polo de mangas
curtas, na cor azul-marinho, com bordado na parte frontal, e camisa social de mangas longas, na cor azul, com bordado na
parte frontal, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

 
Art. 8°. Nos crachás deverão constar as logomarcas do IPEM/MG e do INMETRO, o nome completo e o

MASP do servidor e sua fotografia atualizada.
Parágrafo único. Em caso de roubo, furto ou avaria do uniforme e/ou do crachá, o servidor deverá

comunicar formalmente a sua chefia imediata, através do SEI, em até 24 (vinte e quatro) horas.
 
Art. 9º. Cada servidor ficará responsável pelo seu uniforme e crachá, devendo reembolsá-lo pelo valor

atualizado, em caso de extravio ou avaria que resultar de má utilização e/ou conservação das peças pelo servidor no prazo
de 180 dias da entrega das peças, fica o servidor obrigado a ressarcir o Ipem-MG o valor da peça para a reposição do
vestuário para o servidor.

 
Art. 10. As especificações dos materiais utilizados na confecção dos uniformes previstos nesta Portaria

poderão ser alteradas pela Diretoria-Geral do IPEM/MG, visando adequação dos uniformes às atividades dos servidores.
 
Art. 11. Fica estabelecido que, após a entrega dos novos uniformes, o seu uso é obrigatório para todos os

servidores do Ipem-MG.
 
Art. 12. O servidor que não cumprir as exigências desta Portaria e não zelar pelo bom uso e manutenção dos

uniformes e crachás, poderá sofrer as sanções administrativas cabíveis.
 
Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Chefia de Gabinete do IPEM/MG.
 
Art. 14. Revogar a PORTARIA IPEM/MG N° 34, DE 24 DE MARÇO DE 2021.
 
Art. 15. A íntegra da PORTARIA IPEM/MG Nº 17, DE 24 DE ABRIL DE 2026 está disponível no link:

https://www.ipem.mg.gov.br/sobre-2/portarias-recursos-humanos
 
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
Contagem, 24 de abril de 2026

 
Francisco José da Fonseca

Diretor Geral
 
 
 
 
 

 
ANEXO I

 
 

CAMISA SOCIAL MANGA LONGA MASCULINA
 
1- DESCRIÇÃO DO TECIDO

 
Gramatura da malha 160g/m2
Tipo Sarja
Composição 60% Algodão / 40% Poliester
Cor Azul Marinho

 
2- DESCRIÇÃO DO MODELO

 

Camisa tipo social, na cor azul marinho, MASCULINO modelo tradicional sem bolso.
 

2.1 Colarinho: bipartido com parte interna do pé de gola em tecido na cor da camisa (azul marinho), com
entretela firme; Pontas de gola com 7,0 cm de altura.
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2.2 Abertura frontal: fechamento através de 7 botões (lado direito) e 7 caseados (lado esquerdo) – sendo 1 no
pé de gola sentido horizontal e os demais sentido vertical, + 1 botão reserva no final da vista interna; Vista
dianteira com pesponto a 3cm (esquerdo e direito); sendo o fechamento do lado esquerdo sobre o direito.
 
2.3 Manga: Mangas compridas com punhos entretelados medindo 6,0cm de largura e fechamento através de
botão e caseado. Duas pregas viradas para o traseiro e carcela com abertura de mínima de 12,0cm, com
caseado e botão, acabamento em seta.
 
2.4 Bordado: aplicação de bordado no peito esquerdo com a logomarca do Inmetro e Ipem-MG, conforme
especificações do Ipem-MG.
 

2.5 Costas: com pala em tecido duplo com altura de 14,0 cm no centro, pregas nas laterais com profundidade
de 1,5 a 2,0 cm cada.
 

2.6 Barra: fraldada com bainha de 1 cm.
 
2.7 Costuras:
 

- Máquina reta 01 (uma) agulha: na fixação e pespontos do colarinho, vista (pate), pala, bainhas, barra,
carcelas e punho (pesponto duplo na fixação), e pesponto duplo do ombro e cava;

- Fechadeira (máquina de braço): fechamento e pesponto duplo das ilhargas e mangas;
- Interlock bitola de 7mm: fechamento das cavas e ombros;
- Caseadeira: caseado reto de 16mm
- Pontos por cm: 4,0 a 4,5 em todas as costuras.
 

2.8 Etiquetas: As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul Sobre
Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n° 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008.
Portaria do INMETRO nº 118, de 11/03/2021 que aprova o Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem
de Produtos Têxteis –Consolidado.

 
2.9 Aviamentos:
 
- Linha 80 poliéster/algodão ou 100% poliéster na cor do tecido para as operações de fechamentos, pespontos
e pregar botão; Linha na cor do tecido para caseados; linha 120 e filamento para Overlock.
 
- Entretela na cor da camisa, firme, para gola e punhos;
 
- Botões na cor do tecido, 4 furos, de 1,2 cm
 
 
2.10 Embalagem:
 
As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais, contendo identificação do tamanho da peça
e gênero, entregues em caixa de papelão resistente apresentando rótulo com a devida identificação do produto,
bem como seu tamanho e informações sobre armazenamento, empilhamento e transporte.
 
3 - QUANTIDADE (aproximada)

111 unidades
 
4 – Tabela de Medidas (aproximada)

 

TABELA DE MEDIDA PARA PEÇAS PRONTAS
ITENS Nº

TOLERÂNCIA
34-36 38-40 42-44 46-48 50-52 54-56 58-60

NUMERAÇÃO 1 2 3 4 5 6 7
TÓRAX De -1 a + 1 52 55 58 61,5 64,5 66,5 68,5
COSTAS De -1 a + 1 44 45,5 47 48,5 50 51,5 53
CINTURA De -1 a + 1 48,5 52 54,5 59 62 65 68
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MANGA LONGA De -1 a + 1 66 66,5 67 67,5 68 68,5 69
COMPRIMENTO De -1 a + 1 68 69,5 71 72,5 74 75,5 77

 
5- MODELO (meramente ilustrativo) – cor azul marinho

 

 

 

 

 

CAMISA SOCIAL MANGA LONGA FEMININA
 
1 - DESCRIÇÃO DO TECIDO

 
Gramatura da malha 160g/m2
Tipo Sarja
Composição 60% Algodão / 40% Poliester
Cor Azul Marinho

 
2- DESCRIÇÃO DO MODELO
 
Camisa tipo social, na cor azul marinho, FEMININA, modelo baby look sem bolso e acinturado.
 
2.1 Colarinho: bipartido com parte interna do pé de gola em tecido na cor da camisa (azul marinho), com
entretela firme; Pontas de gola com 7,0 cm de altura.
 
2.2 Abertura frontal: fechamento através de 8 botões (lado esquerdo) e 8 caseados (lado direito) – sendo 1 no
pé de gola sentido horizontal e os demais sentido vertical, + 1 botão reserva no final da vista interna; Vista
dianteira com pesponto a 3cm (esquerdo e direito); sendo o fechamento do lado direito sobre o esquerdo.
 
2.3 Manga: Mangas compridas com punhos entretelados medindo 4,0cm de largura e fechamento através de
botão e caseado. Duas pregas viradas para o traseiro e carcela com abertura de mínima de 9,0cm, com
caseado e botão, acabamento em seta.
 
2.4 Bordado: aplicação de bordado no peito esquerdo com a logomarca do Inmetro e Ipem-MG, conforme
especificações do Ipem-MG.
 

2.5 Dianteiro e traseiro: com pences que partem da linha imaginária da cava (parte inferior) e finalizando
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próximo a barra;
2.6 Barra: com bainha de 1 cm.
 
2.7 Costuras:
 

- Máquina reta 01 (uma) agulha: na fixação e pespontos do colarinho, vista (pate), bainhas, barra, punhos
(pesponto duplo na fixação), carcelas e pences, pesponto na união dos ombros;

- Interlock bitola de 7mm: fechamento das mangas, cavas, ilhargas e ombros;
- Caseadeira: caseado reto de 16mm
- Pontos por cm: 4,0 a 4,5 em todas as costuras.
 

2.8 Etiquetas: As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul Sobre
Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n° 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008.
Portaria do INMETRO nº 118, de 11/03/2021 que aprova o Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem
de Produtos Têxteis –Consolidado.

 
2.9 Aviamentos:
 
- Linha 80 poliéster/algodão ou 100% poliéster na cor do tecido para as operações de fechamentos, pespontos
e pregar botão; Linha na cor do tecido para caseados; linha 120 e filamento para Overlock.
 
- Entretela na cor da camisa, firme, para gola e punhos;
 
- Botões na cor do tecido, 4 furos, de 1,2 cm
 
 
2.10 Embalagem:
 
As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais, contendo identificação do tamanho da peça
e gênero, entregues em caixa de papelão resistente apresentando rótulo com a devida identificação do produto,
bem como seu tamanho e informações sobre armazenamento, empilhamento e transporte.
 
3 - QUANTIDADE (aproximada)

65 unidades
 
4 - TABELA DE MEDIDAS (APROXIMADA)

 

TABELA DE MEDIDA PARA PEÇAS PRONTAS
ITENS Nº

TOLERÂNCIA
34-36 38-40 42-44 46-48 50-52 54-56 58-60

NUMERAÇÃO PP P M G GG XG XGG
BUSTO De -1 a + 1 43 43,5 47 51 54 56 58

CINTURA De -1 a + 1 40,5 41,5 45 48 52 53,5 55
COSTAS (PALA) De -1 a + 1 36 37 38 39 40 41 42
MANGA LONGA De -1 a + 1 61 61,5 62 62,5 63 63,5 64
COMPRIMENTO De -1 a + 1 61 64 66 68,5 70,5 71 72

 

 

 

 
5- MODELO (meramente ilustrativo) – cor azul marinho
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BONÉ UNISSEX COM PROTETOR DE NUCA

 
1 - DESCRIÇÃO DO TECIDO

 
Gramatura da malha 247g/m2
Tipo Sarja Rip Stop
Composição Algodão 45% / 35% Poliester
Cor Azul Marinho
Proteção UV Mínimo de 50+

Protetor de nuca Medindo 28cm no mesmo tecido do
boné

 
2- DESCRIÇÃO DO MODELO
 
Boné azul marinho unissex com protetor de nuca no mesmo tecido do boné (sarja Rip Stop).
 
2.1 Pala: confeccionada em duas camadas de tecido tendo em seu interior uma alma de polietileno com 0,8mm
de espessura. A pala possui 8 linhas pespontadas. Estes pespontos mantêm a distância de 0,5 cm entre si.
Borda sem debrum. Deve medir 7,0 cm de altura no centro x 19 cm comprimento nas extremidades.
 
A pala será unida à copa através de maquina 1 agulha ponto fixo de maneira que o acabamento não fique
aparente.
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2.2 Copa: deverá ser formada por 6 camadas de tecido unidas entre si com máquina de uma agulha e margem
de costura de 8 mm pespontados de cada lado da junção. Na emenda da junção das camadas (parte superior)
haverá um acabamento com uma tira de velcro fêmea, na mesma cor do boné, medido 3cm x 3cm.
Em cada camada haverá um ilhós de olho bordado para respiração.
A copa é totalmente forrada internamente na cor do boné, sendo o forro confeccionado em 6 partes da mesma
maneira que a face externa. Para cobrir os acabamentos das costuras internas será aplicado uma fita na cor do
boné.
A copa e o forro são unidos de tal maneira que os acabamentos não fiquem aparentes.
A armação frontal se dará pela aplicação de uma entretela firma (entre o tecido e o forro interno) nas duas
camadas frontais.
Carneira em tecido de microfibra azul marinho com 4 costuras, medindo 3 cm de altura contornando a base do
boné.
 

2.3 Ajustador: O sistema de ajuste do boné se dará por meio de duas tiras:
- Lado esquerdo de quem veste com uma alça do mesmo tecido do boné com aproximadamente 2,0 cm de
comprimento x 2,0 cm de altura com uma argola metálica.
- Lado direito de quem veste com uma tira do mesmo tecido do boné com aproximadamente 14,0 cm de
comprimento x 2,0 cm de altura. Acabamento interno com velcro fêmea e macho possibilitando o ajuste do
gorro.
 
2.4 Protetor de nuca: deve medir 28cm de comprimento, ser confeccionado no mesmo tecido e cor dos bonés,
ser fixado através de velcro e oferecer proteção UV 50+.
 
2.5 Bordado: aplicação de bordado centralizado na parte frontal do boné, com a logomarca d o Inmetro e Ipem-
MG, em tear jacquard, medindo 8,5cm de comprimento x 5,0 cm de altura, conforme especificações do Ipem-
MG.
 
2.6 Aviamentos:
 
- Linha 80 poliéster/algodão
- Forro em microfibra
- Fita de poliéster/algodão: medindo 15mm
- Fecho de contato fêmea (lado macio) de Nylon: medindo 3,0 cm x 3,0
- Fecho de contato fêmea (lado macio) de Nylon: medindo 6,0 cm x 2,0
- Fecho de contato macho (lado aspero) de Nylon: medindo 7,0 cm x 2,0
 
2.7 Montagem do Produto:
Pregar e pespontar fecho de contato, pala, copa, carneira, por maquina de ponto fixo 1 (uma) agulha

 
2.8 Etiquetas: devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul Sobre Etiquetagem de
Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n° 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008. Portaria do
INMETRO nº 118, de 11/03/2021 que aprova o Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de
Produtos Têxteis –Consolidado.

A etiqueta deve ser confeccionada em Não tecido composto de 100% Polietileno de Alta Densidade na cor
branca com as informações na cor preta, e deverá ser fixada dobrada pela extremidade superior.

 

 

 

 

 
2.9 Embalagem: Os
bonés devem ser
acondicionados em
sacos plásticos
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individuais, entregues
em caixa de papelão
resistente
apresentando rótulo
com a devida
identificação do
produto , bem como
seu tamanho e
informações sobre
armazenamento,
empilhamento e
transporte.

3 - QUANTIDADE
(aproximada)
75 unidades
 
4 - TABELA DE

MEDIDAS (APROXIMADA)
 
 

 
 

5- MODELO (meramente ilustrativo) – cor azul marinho
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CAMISA GOLA POLO MASCULINA E FEMININA

1- DESCRIÇÃO DO TECIDO
 
Gramatura da malha 210 g/m² ± 5%

Tipo Piquet PA-Anti Pilling e Proteção UV
50+

Composição 50% Algodão / 50% Poliester
Cor Azul Marinho

 
2- DESCRIÇÃO DO MODELO

Camisa tipo polo, com gola esporte : MASCULINO modelo tradicional sem bolso e FEMININO modelo baby look
sem bolso e acinturado.
 
2.1 Gola: esporte em malha (50% Algodão / 50% Poliester), com 8 ,5 cm de largura.
 
2.2 Abertura frontal da gola: com aproximadamente 12 cm de altura por 3 cm de largura, dois botões de
massa na cor do tecido, com dois furos, fixados em sua abertura (carcela) e com espaços regulares entre si.
 
2.3 Bordado: aplicação de bordado no peito esquerdo com a logomarca do Inmetro e Ipem-MG.
 
2.4 Manga: curta com punho malha (50% Algodão / 50% Poliester), na cor do tecido, medindo 3 ,3 cm de largura.
 
2.5 Bainha: virada e costurada, pesponto duplo, devendo também ser overlocada. Todas as costuras deverão
ter as extremidades overlocadas.
 
2.6 Traseiro: liso, sem pala.
 
2.7 Linha: utilizar linha de primeira qualidade adequada para este tecido, bem como na cor da camisa.
 

2.8 Etiquetas: devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul Sobre Etiquetagem
de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n° 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008. Portaria do
INMETRO nº 118, de 11/03/2021 que aprova o Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos
Têxteis –Consolidado.

 

3 - TAMANHOS (Aproximados, conforme tabela utilizada pela confecção)
 
OBS: os tamanhos serão ddefinidos por experimentação de peças piloto.

TAMANHO TÓRAX/BUSTO COMPRIMENTO COMP. MANGA
P 51 67 23
M 54 70 24
G 58 72 25

GG 62 74 26

 

 

4 - QUANTIDADE (aproximada)

475 unidades

 

5 - MODELO (meramente ilustrativo) – cor azul marinho
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COLETE PARA FISCALIZAÇÃO
DESCRIÇÃO DO TECIDO
 
Gramatura do tecido 170 g/m² ± 5%
Acabamento Teflonado repelente à água
Composição Quantitativa 100% PES
Composição Qualitativa Poliéster
Cor Grafite e Vermelho

 
1 - DESCRIÇÃO DO MODELO

1.1. Aquisição de coletes de identificação de agentes de fiscalização, conforme especificações;

1.2. Detalhamento do objeto:
 

1.2.1. O tecido será 100% poliéster, com acabamento teflonado repelente à umidade, gramatura de 170
gramas (+-5%)

 
1.2.2. Cor: grafite e vermelho

 
1.2.3. O colete deverá ter:

 
1.2.3.1. Abertura frontal com zíper de primeira qualidade (do cós até a altura dos bolsos superiores), forrados
internamente e acabamento em viés preto. Com aplicação de 4 bolsos chapados (com laterais tipo
envelope) e bolsos embutidos.

Frente com tecido duplo;

1.2.3.2. 04 (quatro) bolsos frontais, com 2 chapados com pregas tipo fêmea na parte de baixo, com tampa
fechadas por velcro, sendo um ao lado do outro. Em cima dos mesmos, 1 bolso embutido com fechamento
com ziper na horizontal, com uma distância de 4 cm dos bolsos de baixo, com abertura medindo 22 cm
(zíper), sendo o bolso em toda a parte inferior do lado direito da peça. Acima deles (parte superior da peça)
1 bolso embutido no lado esquerdo a 5cm do ziper central, com fechamento através de zíper, na posição
vertical;
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Todos os ziperes utilizados deverão ser de primeira qualidade, grosso, destacável, sintético, de alta
resistência e na cor do tecido.

a) O velcro a ser utilizado no fechamento dos bolsos com abas deverá ser colocado em toda a
extensão horizontal da aba

1.2.3.3. A distância dos bolsos superiores à costura do ombro será de aproximadamente 21 cm.

1.2.3.4. Costas feita em tecido de cor grafite e a pala na cor vermelha e zíper na horizontal, podendo ser
dobrada a parte do meio das costas. Na parte inferior haverá uma tira de cada lado, do mesmo tecido, com
botão de pressão e servindo como ajustador, sendo três níveis de ajuste.

1.2.3.5. Faixas
 
a) Frente com aplicação de uma faixa vermelha medindo 2,5cm de largura, posicionada a uma distância de

aproximadamente 3cm da costura dos ombros.

1.2.4. BORDADO:
 
Bordado do Inmetro e Ipem no lado esquerdo do peito.
 
Bordado do BRASÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS no lado direito do peito.
 
O Bordado da inscrição “IPEM-MG FISCALIZAÇÃO” na cor branca centralizado nas costas.
 
Os bordados deverão ser realizados com linha de primeira qualidade, própria para bordado.
1.2.5. ETIQUETAS

 
1.2.5.1. Etiqueta de pano ou nylon que cumpra as obrigações descritas no Regulamento Técnico Mercosul
Sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução n° 02 do CONMETRO, de 6 de maio
de 2008. Portaria do INMETRO nº 118, de 11/03/2021 que aprova o Regulamento Técnico Mercosul sobre
Etiquetagem de Produtos Têxteis –Consolidado.
 

1.2.5.2. Costurada internamente no centro da gola parte traseira;
 

1.2.6. AVIAMENTOS
 

1.2.6.1. Zíperes de primeira qualidade, grosso, sintético, destacavel, de alta resistência e na cor do tecido;
 

1.2.6.2. Forro jorlán 100% poliamida, cor preto;
 

1.2.6.3. Viés em tecido 100% poliéster (Oxford), cor preto;
 

1.2.6.4. Linha 80 (de primeira qualidade), 100% poliéster, na cor do tecido;
 

1.2.6.5. Botão de pressão metálico (de primeira qualidade), na cor preta, grafite ou prata;
 

1.2.6.6. Faixa vermelha em tecido 100% poliéster,
 

1.2.8. COSTURAS
 

1.2.8.1. Máquina reta 01 (uma) agulha para pesponto e fixação dos bolsos, viés, zíperes e tampas;
1.2.8.2. Máquina reta duas agulhas para fixação e pespontos dos ombros
1.2.8.3. Máquina duas agulhas para pespontos das tampas dos bolsos e ajustadores;
1.2.8.4. Pontos por cm = 3,5 a 4,0
1.2.8.5.
 

2 - TAMANHOS
Definidos por experimentação de peças piloto.
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3 - QUANTIDADE
87 unidades

 

4 - MODELO (meramente ilustrativo) – cor grafite e vermelha

 

 

 

 

 

ANEXO II

TERMO DE ACAUTELAMENTO

Data: _____ / ____ /__________ .

Unidade: ______________________________________________________

Servidor: ______________________________________________________

Matrícula n°_____________________ , CPF.: n°_______________________

Acautela os itens abaixo discriminados, com a finalidade de serem utilizados em serviço ou em casos
excepcionais, desde que devidamente autorizados pela Diretoria Técnica ou Gerência Regional:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. TAMANHO/SÉRIE/OBS.

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    
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O referido servidor está ciente da responsabilidade, de acordo com o previsto na Portaria IPEM/MG n° 34,
de 24 de março de 2021.

Em caso de roubo, furto, extravio ou dano, o servidor deverá comunicar a chefia imediata em 24 (vinte e
quatro) horas, através do SEI.

O material foi conferido pelos responsáveis pelo recebimento e transmissão.

______________ ______,____ de _______________ de 20 ___

 

 

 

ANEXO III

TERMO DE DEVOLUÇÃO DE MATERIAL

Eu ___________________________________________________________

Matrícula n°___________________ , CPF n°______________________ , devolvo ao Almoxarifado do
IPEM/MG os itens abaixo discriminados:

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. TAMANHO/SÉRIE/OBS.

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

 

Por ser verdade firmamos o presente.

 

______________ /_____ ,_____ de ______________ de 20____

Entreguei os materiais

Confirmo o recebimento dos materiais

Nome:

Matrícula:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Jose da Fonseca , Diretor(a) Geral, em 24/04/2026, às 09:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 138067194 e o código CRC
31267E66.

Referência: Processo nº 2330.01.0000593/2021-35 SEI nº 138067194
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